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LEI Nº 14.379, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

 

Denomina Passarela Hermínio Pertel a 
passarela construída na BR-101, Rodovia 
Governador Mário Covas, na localidade de 
Guatemala, Município de Ibiraçu, Estado do 
Espírito Santo. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Fica denominada Passarela Hermínio Pertel a passarela construída no Km 219 
da BR-101, Rodovia Governador Mário Covas, na localidade de Guatemala, Município de Ibiraçu, 
Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de  junho  de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 335/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de junho de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº  3.764, de 2021 (Projeto de Lei nº 10.579, 2018, na
Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 14.379, de 22 de  junho  de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
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